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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 049/2022.


	Substitutivo Nº 001 ao Projeto de Lei n.º 009/2022
Autor: Vereadora Benny Briolly
Ementa: “ALTERA O ARTIGO 13º DA LEI 3.474 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE NITERÓI O DIA MUNICIPAL DE MARIA MULAMBO, A SER CELEBRADO NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE CADA ANO.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto Substitutivo em epígrafe, onde dispõe sobre a alteração Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Pretende a ilustre edil, com a proposição em epígrafe, instituir junto ao Calendário Oficial de Eventos, Datas Comemorativas e Feriados do Município de Niterói o dia municipal de Maria Mulambo, passando o artigo 13º, da Lei 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a vigorar com a seguinte redação:

“XXII - “Dia Municipal de Maria Mulambo, a ser celebrado dia 12 de Novembro de cada ano''.

Aduz em justificativa que acompanha o projeto:

“Maria Mulambo, como é conhecida por quem professa a fé nas religiões de matriz africana, é da falange de Exu, que diferentemente do que intolerantes pensam e reproduzem, é orixá da comunicação e da abertura de caminhos. 

Maria, como era conhecida, foi uma mulher dedicada à caridade e amor ao próximo, andava pelos povoados pobres com o objetivo de ajudar as pessoas e cuidar dos doentes, mesmo sofrendo agressões verbal e física por parte de seu marido, que era o rei, foi uma incansável defensora dos oprimidos. Foi assassinada (teve os pés amarrados com pedras e jogada ao mar) a mando de seu marido e a razão disso foi o fato de a infertilidade partir dele, e não dela, como se supunha. Um fato peculiar é que sete dias após o crime, começaram a nascer flores às margens do rio, fato inédito naquele local, além disso passou a haver abundância de peixes. 

Portanto, a ideia de criação deste Projeto de Lei se dá em virtude de todo o trabalho pelo próximo e que, mesmo tendo condições financeiras, viveu pela e para a caridade, obstinação pela luta contra as desigualdades, sendo um grande exemplo para todes nós.”
A Lei Municipal 3.474/2020, que instituiu o Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói, teve como objetivo unificar, em um único diploma legal, as festas, eventos, homenagens e datas comemorativas da cidade, sendo norteado por princípios descritos no artigo 2º, da referida lei municipal, vejamos:
	Art. 2º O Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói será norteado pelos seguintes princípios:

I - serão registrados no Calendário de que trata o caput deste artigo a festa, o evento, a homenagem ou data comemorativa que se distingam pela expressão e pela tradição na vida cultural, econômica, religiosa e social do Município;

II - a definição de novas datas para figurarem no Calendário Oficial deverá ser realizada por meio de alteração na presente Lei;

III - o Poder Público Municipal estimulará a participação da sociedade civil organizada na programação e na execução das ações relacionadas às datas.


Como se depreende da leitura do dispositivo acima descrito, a inserção de data comemorativa não é livre, o registro no calendário deverá atender regras e princípios estabelecidos na lei, em especial o que preceitua o inciso I, que o evento, a homenagem ou data comemorativa que se distingam pela expressão e pela tradição na vida cultural, econômica, religiosa e social do Município.

Ora, da leitura da exposição de motivos da presente proposição, percebe-se claramente que a figura que se pretende inserir no calendário municipal de Niterói, não está introduzida na tradição na vida cultural, econômica, religiosa e social do Município, ou seja, não se justifica a sua inclusão por mero capricho da legisladora. 
Sendo assim, fica revelado inconstitucionalidade material do presente projeto de lei em razão de incompatibilidade de conteúdo. 
Os vícios materiais estão ligados ao próprio mérito do ato, referindo-se a conflitos de regras e princípios estabelecidos na Lei Maior. Gilmar Mendes apresenta o seguinte entendimento da questão: 

	A inconstitucionalidade material envolve, porém, não só o contraste direto do ato legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a aferição do desvio de poder ou do excesso de poder legislativo.

É possível que o vício de inconstitucionalidade substancial decorrente do excesso de poder legislativo constitua um dos mais tormentosos temas do controle de constitucionalidade hodierno. Cuida-se de aferir a compatibilidade da lei com os fins constitucionalmente previstos ou de constatar a observância do princípio da proporcionalidade, isto é, de se proceder à censura sobre a adequação e a necessidade do ato legislativo. (In: BRANCO; COELHO; MENDES, 2010, p. 1172).


Diante disto, fica configurado vício material do presente projeto, estando o mesmo desamparado pela legalidade e constitucionalidade. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 12 de abril de 2022.
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